
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida
•

ESTADO D() IIIIAHANÁ

LEI MUNICIPAL N2 633/77 Súmula:AutQriza e Executivo Muni
cipQl o vender pedra britada, re.•.gul~mcntar os preçQe de prestaçaa
de serviço. com m&quines d~ Muni
cip~lidQde e dM produçãe de tu _
b.a, lajatas, meio-fio • palan~&.
de concrateo

faça saber que a Câmara Municipal d. Coronel Vivida,E.!.
tada do P~ran&, apravau e eu Angal~ Mezzoma, Prafcitm Municipal, aan~
cieno a seguinto Lei:

Art.l!). Rica e Executivo Municipal autorizad~ a .fe _
tuar a venda de pedra britHda e artefatoa d~ cim~nt9 como: tubas, la-
jotaa, meia-fio, palanqulJ. eles ~.ncret. ate.

Art.2!)- Os pr~ça8 das serviçod prestadas a terceiros:
cem m~quinil8 d. Municipalidada, 08 pre;.~ de venda de padra britada e
art.fatos de cimento mcncionad~s no arte lI, serie estabelecidos par'
d~cret. da ~xecutivQ podendo Ber olt~radGs sempre q~e ocorrem varia ••
ÇOftS num valaraa das cQmpenentus da custo de produçaa.

Art. 32) - Eata lei entrar~ am vigor na data de sua pu
blicoç~. a ficam rav.gad~s as disposições em cantr&rio. em .spa~'al ;
Lei MUI"dcipal nl .~75 da 31/12/75.

(;/3
Gacineta d5 Prefeite MuniCipal de Coranel Vivida, E8t~

de d. Paraná, aee 14(quatarze) dias do mês de marçe de 1977, 899 dQ
Repúblic~ e 229 d. Municipia.

Registre-se e Publique-se,

-·-~E?«~
Tar-ciãxG Antonio felipe

SECRETARIO GERAL


